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REQUERIMENTO 

 

Requer informações e esclarecimentos à Secretaria 

de Educação do Estado de São Paulo e ao Conselho 

Deliberativo do Centro Paula Souza, acerca do 

fechamento de turmas na FATEC Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO que a educação pública de qualidade é um direito 

fundamental e um pilar essencial para o desenvolvimento social e econômico do Estado de 

São Paulo; 

CONSIDERANDO que o Centro Paula Souza, responsável pela 

administração das Escolas Técnicas Estaduais (ETECs) e Faculdades de Tecnologia (FATECs), 

desempenha um papel crucial na formação técnica e tecnológica de jovens e adultos, 

proporcionando-lhes oportunidades de inserção no mercado de trabalho; 

CONSIDERANDO que o fechamento de turmas nas ETECs e FATECs, 

conforme relatado pelo Sinteps, tem gerado preocupação entre professores, funcionários, 

alunos e a comunidade em geral, prejudicando o acesso à educação técnica e tecnológica de 

qualidade; 

CONSIDERANDO que a falta de divulgação adequada dos cursos 

oferecidos pelas ETECs e FATECs pode contribuir para a baixa procura e, consequentemente, 

para o fechamento de turmas, o que contraria o princípio de democratização do acesso à 

educação pública; 

CONSIDERANDO que a manutenção e ampliação das vagas nas ETECs 

e FATECs são essenciais para garantir que mais jovens tenham acesso a uma educação técnica 

de qualidade, contribuindo para a redução das desigualdades sociais e para o 

desenvolvimento econômico do Estado; 

CONSIDERANDO que a infraestrutura existente nas ETECs e FATECs, 

incluindo laboratórios e equipamentos, representa um investimento relevante que deve ser 

plenamente utilizado para beneficiar o maior número possível de estudantes; 
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CONSIDERANDO que a decisão de fechamento de turmas deve ser 

baseada em critérios transparentes e amplamente divulgados, permitindo que a comunidade 

escolar participe ativamente do processo de avaliação e tomada de decisão; 

CONSIDERANDO que o papel social da escola pública deve ser o 

norteador para o estabelecimento dos critérios de fechamento de turmas, garantindo que as 

decisões sejam tomadas com base no interesse público e na promoção da igualdade de 

oportunidades; 

CONSIDERANDO que os cursos da FATEC Sorocaba que não serão 

oferecidos no vestibular para o próximo semestre incluem Manufatura Avançada (40 vagas), 

Processos Metalúrgicos (40 vagas), Projetos Mecânicos Diurno (40 vagas) e Eletrônica 

Automotiva (40 vagas), totalizando 160 vagas a menos para a comunidade local; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Secretário de Educação do Estado de São Paulo e ao Conselho Deliberativo do Centro Paula 

Souza, visando responder ao que segue: 

 

1) Quais são os critérios atualmente utilizados pelo Centro Paula Souza para decidir o 

fechamento de turmas nas ETECs e FATECs, especificamente em relação aos cursos da FATEC 

Sorocaba mencionados? 

2) Quais medidas estão sendo adotadas para garantir a ampla divulgação dos cursos 

oferecidos pelas ETECs e FATECs, incluindo informações sobre gratuidade e qualidade do 

ensino? 

3) Existe um plano de ação para reverter o fechamento de turmas e promover a 

reabertura delas, caso haja demanda suficiente, especialmente para os cursos da FATEC 

Sorocaba? 

4) Como a comunidade escolar e a sociedade civil podem participar do processo de 

avaliação e decisão sobre o fechamento de turmas? 

5) Quais são as iniciativas previstas para garantir que a infraestrutura existente nas ETECs 

e FATECs, incluindo a FATEC Sorocaba, seja plenamente utilizada e não fique ociosa? 

6) De que forma o Centro Paula Souza está garantindo que os critérios de ingresso e 

manutenção de turmas nas ETECs e FATECs estejam alinhados com os princípios de equidade 

e inclusão social? 

7) Quais são as justificativas específicas para o não oferecimento dos cursos de 

Manufatura Avançada, Processos Metalúrgicos, Projetos Mecânicos Diurno e Eletrônica 

Automotiva na FATEC Sorocaba no próximo semestre? 
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8) Quais impactos sociais e econômicos foram considerados ao decidir pelo fechamento 

dessas turmas na FATEC Sorocaba, e quais medidas compensatórias estão sendo planejadas 

para mitigar esses impactos? LDA  

 

Respeitosamente, 

 

S/S., 24 de junho de 2024. 

 

ÍTALO MOREIRA 

Vereador 
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